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DECRETO LEGISLATIVO Nº 893/2021 – 14/10/2021  

 

Ementa: Dispõe sobre o julgamento da 

prestação de contas do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, Júlio Emílio Lóssio 

de Macêdo, relativo ao exercício 

financeiro de 2012. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA  
 

Faço saber que o Plenário aprovou e eu, em conformidade com a Lei 

Orgânica Municipal, promulgo o seguinte Decreto Legislativo.   
 

Art. 1º - Fica mantido o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco exarado nos autos do Processo TCE-PE nº. 1380051-6, o qual 

concluiu pela aprovação com ressalvas das contas apresentadas pelo Chefe do 

Poder Executivo Municipal no exercício financeiro de 2012, de responsabilidade 

do ex-Prefeito Júlio Emílio Lóssio de Macêdo. 

 

Parágrafo único: O Parecer Prévio referido no caput deste artigo é parte 

integrante deste Decreto Legislativo. 

 

Art.2º - Após a deliberação deste Decreto Legislativo pela Câmara Municipal de 

Petrolina-PE, o resultado deverá ser informado ao Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco. 

 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Autor Comissão de Finanças e Orçamento  

 

 

Gabinete da Presidência, 14 de outubro de 2021. 

 

 
 

AEROLANDE AMÓS DA CRUZ 

Presidente 
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Ements: DispÕe sobre o julganrento tla
prest*çâo de contas do Chelb tÍo f]odcr
[:sccutivo Municipal" .]irlio ljniilio
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() P[.tr,§,íruo DÂ ('ÂllÂRÂ 1lt.'§l('lp,{L DE pF:"I'Rot.t§,{ âprosâ e {} §Êu

President* promulgâ o seguintr D*rreto tr-egislatir*"

,trt. ln - Fica rranticlu u llarecer Previo clo J'rib*nai de Cuntas do blstadu de
l)erniunbuco exarado nos autos ilo l]rrrcesso TCE-PE n". 138{}051-í.r. o qual concluiu
pela aprovaçào com ressah,as das eontas apresentarla-r pelo Chelb tlo Poder F:xer'utivo
Municipiil no e.xercicio ljneurceiro 'Je ?011" tle respunsabitittatlc clo ex-l]relbito.lúlirr
Umilio l-irssio de lv{acêdo.

Ilarrigrafo único: {) Parecer Prér,i* relbrido no cnpuÍ tleste artigo I parte iütegrante

deste llecreto ["egislativo.

Art.2o - Apos a deliheraçào deste Decreto l"egislativc pela Clârnara N'lunicipal clc

Pu.trolina-PL. o resultado ileverá ser inltrntrarlo ao'l'ritrunal tle Contas da [:stado de

Penrarnhuco.

,\rt. J" - I:iste Deçreto l-*gislatir'o sl'rtra ern l'igor na riata de sua ptrlrlicaçã*

Jt'§TII lC.t'l'llfA:

Conlirrnre determina o art.39. inciso II clc art. ll)1" § l'. amhos dt-r

Regirnento lntemo. ser ila conrpt-tência desta Comissào de F inanças e {}rçanlento a

analise dc assuntos de caráter financeiro. rtotadanlente a análisc da prestaçào tle

conras tlu Frelbito e dispor rrrediímte projeto de Decreto Legislatil'o. r'slt't perante este

egregir ('olegiacl* apri]§entar a presente prüflüsta legislativa.

f'om et'eito. a proposta aqtri aprcscntada tem arrinro no l]arecer l]rér'io
enritirlo pekr ligregio l-ribun*l de Contas do Estado de Pcntanthuco. exaratlo ttos

autus do I,rtccsso -l'('[:'l'l'i rr". li80()51-6. tl qual cottcluiu pe la apr*vaçào cortt
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re§sülvas da§ contâs aprssêntadas pelo (ltr,Íê do Poder fi.xecutivo N{unicipal no
exercicio fittanccinr tle 2i)12. de resputsabitictarJe do er-Preleito .lúlio Linrílio i.óssio
de fi4acêdo.

Para Í] elaht'rração rlo presenlr llrr:jeto dc Decreto Legislativl tbram
ohsenadax todas as llrrmalirlades legais e regimentais. trcm collto foi realiaadâ ugla
detrda análise do f]rtrcesstt1-Ctj-t]E n". l3lt0fisl-6. Portanto. seguindo a oriertaçlio cl.1'Irihunal dc Contas do llstatlo, pugrtarnos pela apruvnçii* clo presente l]rçjets ttre
Decrrto [.egislativo.

Assinr- obserratlix tr:das as erigências tegais. a ('onrissâo tle F'inanç;n c
( )rçantento suhnrete o prcsente Decreto Legislativo a apreciaçiio tlos notrres
parlarnentares.

Sala tlas ConrissÕes. li rle outubro tle 201L
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üoMr8sÃú DE F|NÂFãçAS E ORÇAMEruTO

PROJETO EE DECRETO LEGISLATIVO NO 078/2021 . PODER LEGISI.-ÂTIVO
EMENTA DISPÕE SOBRE O JULGAMENYO DA PRESTÂÇÂO DE CONTAS DO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, JULIO EMíLIO LÔSSIO DE MACÊDO.
RELATIVA AG EXERCíCIO FIHANCEIRO 2012
AUTOR: PODER LEGISLATIVO
RELATOR. VERÉADGR JOSIVALDO ALBINCI DE BARROS
CONCLUSÃO NO PARECER: FAVORAVEL

í. ÊEtÁrCIRro

Com o envio dos autos do Proceeeo TCE-FE nó 1380051-6
pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Petrolina a esta
colenda Comissáo de Finanças e Orçamento, considerando o disposto no art. 201, § 10

do Regimenta lntemo, foi dado Ínício ao Procedimento de julgamento das csntas do
gestor municipal (Poder Executrvo) referente ac exercício de 2012

Destarte, em minuciosa análise dos autos do processo de
prestaçâo de contas aqui comentado, foi verificado que o egrégio Tribunal de Conlas
do Estado de Fernambuco, através da Segunda Câmara, decidiu à unanimidade, emitír

o Parecer Prêvio 'recomendando à Câmara Municipal de Fetrolina a ÁPROVÁÇÁO.

CAM R§SSÁiyÁS, das confas da Frefeito. Sr. Julia Emílio Lóssro de Macado, relativas

ao axercícia financeiro de 2012".

Drante da análise técnica realizada pelo Conselheiro Relator.

Sua Excelência o Dr. Marcos Nobrega, e chancelado à unanimidade pela Segunda

Câmara, foi externado que as irregularidades apontadas pela equipe técnica do TCE-

PE náo impuseram prejuízo ao erário municipal e. tampouco, tiverarn o condão de

ensejar a reprovação das contas apresentadas.

Ditos itens íoram

/
1) Ausência na Presfaçáo de Conias da Pragramação Financeira e
Cronograma de Execuçào Mensalde Üesemôolso. descumprindo o afi. 80 da

Lel de Respansa&ilidade Fiscal * IRF {iÍem 2.1.4);
2J /nconsisfência de infarmaçôes apreseÍ?fadas na prêsenfe Fresfação de

Çonfas e no SÂ6RES - SisÍema de Gerençiamento de frecursos da

SscÍedade {ítem 2.4):



3J §rirergá*cia enfre a Êttr- caic{rIada pela audlÍ*ria e * denrcuvs*'ada no

ffR§0 fffem 3 ãJ.

4) Div*rg,ência enfre o peflÇeílfúrâl da Sespesa lofel çom Fessoal ealcu/aoo

pela ar.rdr?orla e o dem*n*fr*dn no RSF íÍfem §.3J;

5) Flano Muniripat de §dueaçã* eíaborado c§rn t'rgêneia acima da

legalrlcente defi*ida {ttem 4.Í};
6j laxa d* r*artatidade infa*ti! fora da expecÍafíua naçi*rzal pârâ o
çum§{irnêÍ1fo dc *S.1efrva de r*duç§o da morfeld*ds rnfantií af* ?SÍ5 íÍÍem
5 ?.4):
7i laxa de rí?CIrfâfidade rnatema fora do pa#rêo int*rnaçiçnalme$fe ac*ifo

{lfem 5 â.$J:

8) JV§o curirpnnee*Ío de requfsilos de franspar#*cla íla gesf6* fiscai.

previsÍos no art. 48 da LRF {ltern 14. Í):

$j Ársêna'a de cornpr*vaçâa Era*lo * crbçâc do seruiçc de irtfomtaçÕes ao

cidadão, exigldc pela *rÍ. Êâ da lei Federaf nç 12.§27f2,Ü11 * lej de ,4çeeso á

lnfonnação itteffi 14.2.2): e
?0J Áfrasos n* aíimantaçêo dos rnÓd#las ofçaffi#{?tánbs e de trsssaÍ d*
SÁÊ§§§ {ltem 1*.3.? e Íú.3 2}.

Com e{eito, destacou o Conse}hÕiro R*lat*r que *cnf*rme â
jurisprudência do proprio TC§,p§ s que "n*o ftsr*ve preliuíz* âP 6ráris, fl§rfi foffitÍr!

cs aÍas pra#eadcs ron, doIo, sinrrÍaç*o ou Ímfuito de d*svfç. §ee{erf§, psd§r} §er

corrígidas 6lsr?r o enyrp d*e dçfermr*açôes á sf*raf g*sf§c, úsrn âs devid*s

rEs*aÍyag no julg*do", rec*menda-s* & *provação osm ressalvas das contas

referentes as ex*rcísio Íinan*eiro de ?$1?.

Âto çsntín$s, pâ$§Õrr à an*lise dos demais itens apantedos

peía auditoria ern c*nfrçnto c*rn os arçr,rmentos dx defesa e de todss os docume*tos

int*grantes d* processo.

Çom efeito, R0 pertinente a0 t*pis* enc*ntrad* p*tâ

,Audiion* Trâenica d* que teria uma defi*i*ncis na gestáo de resídu*s sçlides, vista qu*

teria sido conatatado que a Frefeitura de Petrclinâ $ü ex*rcícic de ?012 não elsbor*u o

Flanr: de Gsrenciaments lntesrâdo de Resíduçs §oiidcs * PGtftS, hern eorn* nâ* âeria

eurnprid* os requisito* pêrâ ü reeebiment* de resur§*§ provenientes do ltâ-4§

socioambiental, * Ccfiselheiro Relator f*i entátleo so destaffir *â§ ímpr*predades

rr*rifrcadas nã* sã* *apa:es #s maçular a prescnt'e Fresfaçãr de C*nfas. Iendo

em yísfa a proxipidade de eneer"amçrfç do praac p*r* ímrpl*nfação das poIíSeas

de gestáa *m&rsnfaí, *aâe re*armeí,deç§o a* gesf*r da Pr*fsifirr* de PefroÍina mo

sçnÍídç de enrrfd*r *sf*rços a fím de efsÍft sr sofuçSo P*ffi ê grereneíamest* dç

resíd{rçs *óíídos'".

No topieo apantado de qLrÊ h*veriam ir-regularidades

previdencrârias perante a RPp§, osrn* a nêo adcçâo pelo rnuni*ípi* das *liquotas

sugerid*s peta av*tiaçâo atuariel e o não recolhin:ent* de parte das *ontribui$es

r*tides do* aervidüres e patronai* devidas Rs exereíei* d* âü1?, al*r* dn au*ênela de
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É

recolhimento de parte das contribuiçôes dos servidores e patronâis devidas ao RGPS,
o Conselheiro Relator asseverou:

"apds ü retorno dos aufçs ao meu Gaôinele. analisei âs defesas
camplemenÍares e a rrasta documenÍaçâo apresenfsda e süservei gue sâo
relevanfes e procedenfes as feses {evantadas pela defesa'l

E seEuiu esclarecendo o Conselheirc Relator.

"Embora entenda que trregularidade na gesfão previdenciária seja mçtivo de
per si para rejeiçâo das csnlas, na presente câso, indrspensável ponderar e
considerar as;usllficativas acima nanadas. Samada a e1as. lem-se o fato de
que fodas as olÍras quesfões relevantes analrsadas í,os processos de cofila§
de gçverno â exemplo dos lirnifes constítucianais, estâo dentra dos
patamares legals, com destaque para a educação e saiide. que apresentou

os percenfuars de 35.760/o e 18.32%. respecfivar*ente. de aplicação de suas
receitas vinçuIadas",

"Concluo que a previdência serja a unica irregularidade que fundameníaria
uma rejeiCáo das conÍas. çantudo, levanda enr consideração: a reduçãe de
defiçÍt atuarial: o aumenta da ativç ctrçulante do Regime Prapria de

Previdêncrâ, os déâdos elevados de çesfÕes anfer^ores. assm Çama a

aplicaçãa dos fimlfes consfifuçionais e a obtençâo de indiçadore§ que

laçalaam o munlcípia em srfuaçâo Ôem rnelhar que a média de seus

semelhantes, enÍendo qête o caminha maís razoiável a trithar 6 o da

aprovação, cotn ressaívas, das contas ar& em anáIise'.

Portanto, diante dos termos expo§tos no Pareçer Prévio aqui

analisado, ficou dernonstrada apenas a existência de algumas falhas formais, a§ quais

nâo conduzêm, nem em tese. a reprovação da§ contâs

Este é, em estreita §íntÊ§e. o relatorio.

2. VÜTÜ DCI Ê§LÁTGÊ

como informado no Relatorio acima, a presente Prestação

de Contas refere-se ao exercicio 2012. tends Çomo ordenador de despesas o §enhor

Júlio Emílio Lóssio de Macêdo.

Diante de uma cutdadosa anátise dos termos exarados pelo

egrágio TCE-PE, é de se verificar â aprovaçáo das contas da gestão públiea do Chefe

do Poder Executivo Mrlnicipal pertinente ao exercício de 2012, notadarnente diante da

í
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inexistência de qualquer fato que conduza à conclusão de uma má gestão financeira ou
que as contas apresentadas devam ser rêprovadas.

Corn efeito, restou externado pela deliberação do TCE-PE,
quândo da protaÇão do Pare*er Právio, que Íoram abservados pela Gestáo do Poder
Executivo Municipal no exercício de 2012 os ditames constitucionais e legais que lhes

são impostos. tanto que no seu voto o Conselheiro Relator, Marcos Nobrega destacou
que drante da análise de toda a documentaçáo inser"ta aos autos "o çaminho mais
razoávgl a tritfiar é o da apravaçãa. cor?i ressaÍyas, das c&rrÍâs ara en anáíise".

Com efeito, em que pese recCImendaçÕes formais de praxe,

nâo for apcntada nenhr.:ma falha grave e nem determinada nenhuma multa.

Díante do exposto, este relator entende pelo acatamento do

Parecer Prévio das contas do senhor Júlio Emília Lossio de Macedo emitido pelo TCÊ-

FE. lulgando pela APRüVAÇÃO com ressalvas da prestaçâo de contâs do exercício

de 2012 submetendo. portanto, seu relatorio e voto à apreciação desta colenda
Comissão de Finanças e Orçamento.

Portanto, o pro§o de Decreto Legislativo em análise, o qual

dispoe sobre o julgamento da prestação de çanta do exercício de 2012 do Poder

Executivo Municipal, preenche os requisitos forrnais dispostos no Regimento lnterno,

bem como está de acordo com a legislação aplicável a espécie, e atende no mérito a

finalidade da proposiçâo.

Este é o parecêr

3. vCIro &Á con4i§sÁü

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando

a exposiçâo de motivos da relatoria. votam pela aprovaçâo da matêria.

Sala das 13 de outubro de 2021

Vereadür OE BARffiÜ§
Relat*r

Vereador iRA SIQUEIR.A

Presidente

HAEID*R

Secrelãrio
Dti


